
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
SECRETARIA DO LEGISLATIVO

Ofício n°. 467/2019

Carambeí, 28 de novembro de 2019.

À Dra.
LEONICE SILVEIRA
PROCURADORA JURÍDICA 
Município de Carambeí

Venho por meio deste encaminhar-lhe o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 

44/2019, que foi aprovado em Plenário pela maioria em primeira votação no dia 19 
de novembro, sendo sete votos favoráveis (vereadores Antonio Joel Cosa, Lourival 

laros, Ricardo Vinícius Lopes Enevan, João Esmael Penteado, Elio Alves Carodos, 

Joel Aparecido Costa Rosa e Paulo Sérgio Valenga) e três contrários (vereadores 

Diego Josino Xavier de Macedo, Emerson Plovas Bueno e Jeverson Gomes da Silva), 
e aprovado pela maioria em segunda votação no dia 26 de novembro de 2019, com 

sete votos favoráveis (vereadores Antonio Joel Cosa, Lourival laros, Ricardo Vinícius 
Lopes Enevan, João Esmael Penteado, Elio Alves Carodos, Joel Aparecido Costa 

Rosa e Paulo Sérgio Valenga) e três contrários (vereadores Diego Josino Xavier de 

Macedo, Emerson Plovas Bueno e Jeverson Gomes da Silva).

Atenciosamente,

O arquivo em word será encaminhado por email.
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